
DIOGRANDE n. 6.496PÁGINA 9 - sexta-feira, 17 de dezembro de 2021

DESPACHO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, RATIFICO A DECISÃO do ordenador de despesas, que 
autorizou a dispensa de licitação do processo administrativo nº 132.704/2021-85, que 
foi realizada com fundamento no art. 24, inciso IV, e em obediência ao artigo 26, ambos 
da Lei 8.666/93, em favor da empresa HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI.
Dê-se ciência deste ato aos interessados, por meio da publicação na imprensa oficial, 
para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
Por fim, encaminhe-se os autos à Secretaria demandante para o devido prosseguimento.
Campo Grande - MS, 16 de dezembro de 2021.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 357, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência 
- FMIA e o Centro de Promoção Social Palotinas - CPROSPAL.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 81900/2020-11.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência - FMIA, para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 18.387,07 (dezoito mil, trezentos e oitenta e sete reais e 
sete centavos) sendo o valor de R$ 12.698,17 (doze mil, seiscentos e noventa e oito reais 
e dezessete centavos) destinado a Subvenção Social e o valor de R$ 5.688,90 (cinco mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e noventa centavos) destinado a Auxílio, conforme Plano de 
Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; 
Fonte: 06 FMIA; ED: 3350 4300. Auxílio: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; Fonte: 
06 FMIA; ED: 4450 4200.
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Margarida Nonato da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 332, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência 
- FMIA e o Centro de Integração da Criança e do Adolescência - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 

Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 68150/2021-18.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência - FMIA, para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) destinado a 
Subvenção Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; 
Fonte: 06 FMIA; ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Renata Cortada Dupas.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 401, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência 
- FMIA e a Associação Crianças do Brasil em Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 114611/2021-14.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência - FMIA, para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 11.575,49 (onze mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e nove centavos) sendo o valor de R$ 8.075,49 (oito mil, setenta e cinco reais e 
quarenta e nove centavos) destinado a Subvenção Social, e o valor de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais) destinado a Auxílio, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; 
Fonte: 06 FMIA; ED: 3350 4300. Auxílio: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; Fonte: 
06 FMIA; ED: 4450 4200. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Silvano de Sena Ferreira.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 351, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS e 
o Instituto de Desenvolvimento, Humano, Social, Econômico e Cultural “Mana do Céu para 
os Povos”.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 50857/2021-51.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 13.000,00 (treze mil reais) destinado a Subvenção 
Social, conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O.: 220.8.244.24.4025; UG: 1131S; 
Fonte: 14 FMIS; ED: 3350 4300. 
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